
PROJETO DE LEI DO PODER EXECUTIVO Nº 030/2017 

 
“Autoriza repasse financeiro ao Consórcio Intermunicipal de Acolhimento 
Institucional da Comarca de Estrela d’Oeste e dá outras providências”. 

 
ANTONIO VALTER DOS SANTOS, Prefeito do Município de Estrela 

d’Oeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e nos 
termos da Lei apresenta o seguinte Projeto de Lei:  

 

Artigo 1º - Fica o Município de Estrela d’Oeste, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ n° 45.112.224/0001-23, com sede na 

Rua Bahia nº 639, Bairro Jardim São Paulo, nesta cidade de Estrela 
d’Oeste, Estado de São Paulo, representado pelo Prefeito Municipal, 
autorizado a repassar recursos financeiros ao Consórcio Intermunicipal de 
Acolhimento Institucional da Comarca de Estrela d’Oeste CNPJ n° 
24.383.483/0001-19, no importe de R$ 11.139,60 (onze mil cento e trinta 

e nove reais e sessenta centavos) mensais, correspondente à proporção de 
43,04% (quarenta e três inteiros e quatro décimos por cento) nas 
seguintes proporções: 

 
I) R$ 5.569,80 (cinco mil quinhentos e sessenta e nove reais e oitenta 

centavos), no mês de agosto de 2017, correspondente a 50% (cinquenta 
por cento).  
  

II) R$ 6.683,76 (seis mil seiscentos e oitenta e três reais e setenta e 
seis centavos), no mês de setembro de 2017, correspondente a 60% 
(sessenta por cento). 

  
III) R$ 7.797,72 (sete mil setecentos e noventa e sete reais e setenta e 

dois centavos), no mês de outubro de 2017, correspondente a 70% 
(setenta por cento).  
  

IV) R$ 8.911,68 (oito mil novecentos e onze reais e sessenta e oito 
centavos), no mês de novembro de 2017, correspondente a 80% (oitenta 

por cento).  
 
V) R$ 10.025,64 (dez mil e vinte e cinco reais e sessenta e quatro 

centavos), no mês de dezembro de 2017, correspondente a 90% (noventa 
por cento).  
 

VI) R$ 11.139,60 (onze mil cento e trinta e nove reais e sessenta 
centavos), a partir do mês de janeiro de 2018, correspondente a 100% 

(cem por cento). 
 



Parágrafo único - O valor descrito no caput será utilizado para o 

pagamento das despesas do Consórcio Intermunicipal de Acolhimento 
Institucional da Comarca de Estrela d’Oeste, definidas no contrato de 

rateio que faz parte anexa desta lei, podendo ser utilizado para custeio dos 
serviços efetuados anteriormente a promulgação da presente Lei e não 
pagos. 

 
Artigo 2º - Para garantir as despesas previstas no artigo 1º, parágrafo 

único, fica autorizado o Poder Executivo Municipal, a utilizar-se dos 
recursos provenientes do Fundo de Participação dos Municípios – FPM, a 
serem depositados na conta corrente do Consórcio Público. 

 
Parágrafo único – Ficam igualmente autorizados, o Prefeito Municipal e o 

Tesoureiro Municipal a efetuarem débito em conta na conta do FPM, do 
dia 20, junto ao Banco do Brasil S/A, Agência de Estrela d’Oeste para 
crédito imediato e automático na conta corrente do Consórcio Público das 

parcelas mensais. 
 
Artigo 3º - Fica contabilizado na unidade da Secretaria Municipal da 

Assistência Social, Departamento da Secretaria Municipal da Assistência 
Social, ações desenvolvidas no âmbito da Assistência Social, Outros 

Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, do Orçamento Financeiro vigente.   
 
Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na presente data com efeitos a partir 

de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Estrela d’Oeste, 06 de julho de 2017. 

 
 

 
 

ANTONIO VALTER DOS SANTOS  

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

 

 

 

 

 

 



 

MENSAGEM Nº 038/2017 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE E SENHORES 

VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ESTRELA D’OESTE/SP: 

 

 

Valho-me do presente, para encaminhar à 

apreciação dos Nobres Vereadores e Comissões desta Egrégia Câmara 
Municipal, EM REGIME DE URGÊNCIA, o Projeto de Lei do Poder Executivo 

nº 30/2017, o presente projeto objetiva autorizar o Município a repassar 
recursos financeiros ao Consórcio Intermunicipal de Acolhimento 

Institucional da Comarca de Estrela d’Oeste, no importe de R$ 11.139,60 
(onze mil cento e trinta e nove reais e sessenta centavos) mensais, nas 

proporções legais. 
 

O presente Projeto de Lei tem por objetivo a 
instalação de “Casa Abrigo”, para acolhimento de menores em situação de 

risco, tendo em vista o Termo de Ajustamento de Conduta que os municípios 
da Comarca, composta por Estrela d’Oeste, São João das Duas Pontes, 

Dolcinópolis, Turmalina e Populina, assinaram com o Ministério Público. 
 

Sem mais para o momento, e ciente de que poderei 
contar com especial atenção de Vossas Excelências, com a aprovação desta 

iniciativa, aproveito o ensejo para reiterar-lhes protestos de elevada estima e 
profunda consideração.  

 

Estrela d’Oeste/SP, 06 de julho de 2017. 

 

 

ANTONIO VALTER DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
  

 
Excelentíssimo Senhor 

PEDRO CALUZ DA SILVA 
Vereador e Presidente da Câmara de Vereadores 

Estrela d’Oeste/SP. 


